
 
 
 
 
 
 
 
Para Pessoa Física: 
 

 cópia da carteira de identidade do contabilista, na categoria de contador, 
ou certidão equivalente, expedida por Conselho Regional de 
Contabilidade; 

 
 cópia do Alvará de Licença para localização e funcionamento; 

 
 cópias de pareceres de auditoria acompanhados das demonstrações 

contábeis auditadas, emitidos e assinados pelo interessado;  
 

 cópia do registro individual de empregado ou declaração da sociedade de 
auditoria, firmada por seu sócio representante; 

 
 cópia da carteira de trabalho do profissional; 

 
 declaração de entidade governamental ou empresa, firmada por seu 

representante legal, na qual deverão constar todas as informações 
pertinentes ao vínculo de emprego, atestando haver o mesmo exercido 
cargo ou função de auditoria de demonstrações contábeis. 

 
Para Pessoa Jurídica: 
 

 instrumento contratual ou ato constitutivo equivalente e alterações 
posteriores, com prova de inscrição e arquivamento no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas; 

 
 inscrição em Conselho Regional de Contabilidade; 

 
 cópia do Alvará de Licença para localização e funcionamento; 

 
 cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 
 certidão negativa da Fazenda Federal; 

 
 certidão negativa da Fazenda Estadual;  

 
 certidão negativa da Fazenda Municipal; 
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 cópia do Alvará de Registro expedido por Conselho Regional de 
Contabilidade; 

 
 cópia da carteira de identidade de contabilista, na categoria de contador, 

ou certidão equivalente expedida por Conselho Regional de 
Contabilidade, dos sócios e dos demais responsáveis técnicos;  

 
 cópias de pareceres de auditoria acompanhados das demonstrações 

contábeis auditadas, emitidos e assinados pelo interessado;  
 

 certidão negativa do Instituto Nacional do Seguro Nacional – INSS; 
 

 certidão negativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
 

 declaração do interessado de que não possui impedimento para licitar ou 
contratar com a Administração Pública Estadual. 


